PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 13, DE 24 DE MAIO DE 2018.

“Acrescenta o parágrafo 4º ao art. 29 da Lei nº 395/1978 que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município e dá outras providências”.”

Art. 1º  O art. 29 da Lei nº 395/1978 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 29 - ...

§ 4º - “Os materiais sólidos ou pastosos oriundos de obras de construção ou demolição destinados ao descarte devem ser armazenados obrigatoriamente em caçambas estacionárias ou contêiners.” (AC)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem como finalidade acrescentar ao código de posturas regra para o armazenamento de materiais oriundos de construção ou demolição, que se destinem ao descarte, devendo ser colocados neste caso obrigatoriamente em caçambas estacionárias ou contêiners.
Tal regra visa acabar com um problema existente em nossa cidade onde restos de materiais de construção acabam sendo jogados nas vias e passeios públicos, aguardando que o Município providencie sua coleta e destinação final.

Considerando que existem empresas especializadas neste tipo de coleta, com credenciamento junto aos órgãos ambientais para dar destino final aos referidos materiais, importante que o armazenamento dos mesmos ocorra em local apropriado e que permita de forma prática e eficaz a sua retirada sem que acarrete prejuízo aos munícipes no tocante à locomoção e limpeza dos locais públicos.

Está-se buscando ainda, através do Projeto de Lei Legislativo nº 12/2018, também em tramitação nesta Câmara de Vereadores, regramento municipal para a utilização das referidas caçambas estacionárias e contêiners. 
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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